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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício nº 0236/2025-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o
Requerimento nº 53/2025, de autoria do ilustre vereador, Jerônimo Gonçalves (PL), em resposta, vimos encaminhar
o Ofício nº 0552/2025-GP/PMC  e anexos.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

ANEXO_II_B_TERMO_ADITIVO_N_001_2_007.pdf

Contrato_047_2004_Concessao_Rodoviaria.pdf

Copia_das_notificacoes_e_fiscalizacao_empresa_HORIZONTE_ENGENHARIA_LTDA.pdf

Oficio_n_019_25_Resposta_Camara.pdf
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E S T A D O D E M A T O G R O S S O 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E C Á C E R E S 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Ofício nº 058/24-SMA                                                       Cáceres, 11 de setembro de 2024. 

    Ao Senhor 
   Marlon Brant Pinheiro Leite 

               Prezado Senhor,  Considerando as reclamações recebidas por esta municipalidade, sobre as condições precárias de infraestrutura e securitária da qual atualmente submete-se a rodoviária José Palmiro, situada na cidade de Cáceres-MT, infringindo dessa forma as disposições elencadas no Termo de Concessão, no que tange à responsabilidade do Concessionário quanto à manutenção e conservação das referidas instalações; Considerando que a administração do Terminal Rodoviário de Passageiros implica na responsabilidade da concessionária em garantir o seu eficaz funcionamento ininterrupto durante todo o prazo da concessão, inclusive a segurança e integridade dos usuários, segundo as normas e critérios estabelecidos em Lei; Diante de tal exposto, solicitamos com urgência soluções para sanar as reclamações e ouvidorias que são dirigidas para a rodoviária de Cáceres. Solicitamos também a manifestação por escrito, sobre este Ofício, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da presente.   Atenciosamente,  
HERBERT DIAS                 Secretário Municipal de Administração             

Avenida Brasil, nº 119 – Fone: (65)223-1500 – Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso 
CEP 78200-000 – www.caceres.mt.gov.br 
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Ofício nº 019/2025-SMA                             Cáceres-MT, 09 de abril de 2025. 
 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor   

FLÁVIO ANTONIO LARA SILVA  

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT 

 

 

Assunto: Resposta Ofício nº 0236/2025 – SL/CMC 

 

         Em atenção ao Requerimento 009 de 06 de março de 2025, de lavra do 

Excelentissimo Vereador Jerônimo Gonçalves, solicitando informações detalhadas 

acerca da atual situação da Rodoviária de Cáceres, especialmente em relação ao 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa concessionária responsável 

pela sua administração, temos a informar:  

O objeto do requerimento em voga requer ao Executivo Municipal informações 
detalhadas acerca da atual situação da Rodoviária de Cáceres, especialmente em 
relação ao cumprimento das obrigações assumidas pela empresa concessionária 
responsável pela sua administração. 
Extrai-se do requerimento questionamentos elaborados pela Casa de Leis, adiante 
transcritos e devidamente numerados, os quais serão elucidados de forma individual 

ou em conjunto. 
 

1. Quais são as obrigações previstas no contrato de concessão quanto à 

manutenção, limpeza e infraestrutura da rodoviária? 
De proêmio, cumpre pontuar que a concessão foi formalizada por meio do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 047/2004 DE CONCESSÃO DE SERVIÇODE ADMINISTRAÇÃO 
E EXPLORAÇÃO, PRECEDIDA DA CONSTRUÇÃO DO NOVO TERMINAL 
RODOVIÁRIO. 
O contrato de concessão teve por objeto a outorga, por concessão, do serviço de 
administração e exploração, precedida da construção do "Novo Terminal Rodoviário 
do Município de Cáceres". 
Na cláusula 2 – DA PRESTAÇÃO DO serviço, são descritas algumas das 
responsabilidades da concessionária. 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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2. Na prestação dos serviços referidos neste contrato, a CONCESSIONÁRIA terá 
ampla liberdade na direção de seus negócios, investimentos, contratação de 
pessoal e de tecnologia e observará as prescrições deste, bem como a legislação 
específica, as normas regulamentares e as instruções e determinações 
administrativas do CONCEDENTE. 

2.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a adotar, na prestação dos serviços, tecnologia 
adequada e a empregar equipamentos, instalações e métodos operativos que garantam 
níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança e cortesia na prestação dos 
serviços. 
2.2. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a realizar, por sua conta, todos os projetos técnicos, 
as obras e as áreas necessárias ao atendimento e funcionamento do terminal 
rodoviário, excetuando as obras do acesso e iluminação pública, segundo as normas 
do CONCEDENTE, Poderá, entretanto, a CONCESSIONÁRIA transferir aos 
interessados, mediante negociação escrita e de acordo com a legislação, a 
responsabilidade do custeio das obras necessárias ao atendimento personalizado de 
cada caso. 
2.3. Quando a CONCESSIONÁRIA tiver de fazer investimento específico, ou assumir 
compromisso extraordinário para viabilizar o funcionamento operacional do terminal, o 
contrato correspondente deverá estabelecer condições, formas e prazos que assegurem 
o ressarcimento dos ônus relativos aos compromissos assumidos. 
Denota-se, portanto, que o contrato de concessão fez alusão à manutenção, limpeza 
e infraestrutura da rodoviária. 
 
3. Quais medidas a Prefeitura tem adotado para fiscalizar o cumprimento do 

contrato pela concessionária? 3. A empresa responsável já foi notificada ou 

advertida formalmente sobre as deficiências relatadas pela população? Em caso 

positivo, favor enviar cópia das notificações. 
No ponto, convém destacar que já foram tomadas diversas medidas com o espoco de 
proceder a fiscalização da concessão do Novo Terminal Rodoviário do Município de 
Cáceres. 
Segue em anexo cópia das fiscalizações realizadas pela administração municipal e 
notificações encaminhadas a empresa HORIZONTE ENGENHARIA LTDA. 
A título de exemplo, temos: 
I - Termo de Notificação nº 02, de 21/01/2022, que constata irregularidades na 
edificação. 
II - Termo de Notificação nº 02, de 21/01/2022, que constata irregularidades na 
edificação. 
III - Termo de Notificação nº 03, de 21/01/2022, que constata irregularidades na 
edificação. 
IV - Fiscalização 002453, de 24/03/2022, que trata da interdição, comércio sem 
alvará. 
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V - Ofício nº 058/24-SMA, de 11/09/2024, o qual solicitou com urgência soluções 
para sanar as reclamações e ouvidorias que são dirigidas para a rodoviária de 
Cáceres. 
  
De fato, o município vem adotando fiscalizações constantes através da Secretaria 
Municipal de Administração, com auxílio de outras Secretarias Municipais, de forma 
a averiguar os serviços prestados pela concessionária. 

Além do mais na forma que preceitua o CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 047/2004, 
cláusula 11.9, a fiscalização do CONCEDENTE não diminui nem exime as 
responsabilidades da CONCESSIONARIA quanto à adequação das suas obras e 
instalações, à correção e legalidade de seus informes contábeis e de suas operações 
financeiras e comerciais. 
 

4. Existe alguma previsão de aplicação de sanções ou penalidades, caso a 

empresa não cumpra suas obrigações? Se sim, quais medidas podem ser 

tomadas? 
O CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 047/2004 DE CONCESSÃO DE SERVIÇODE 
ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO, PRECEDIDA DA CONSTRUÇÃO DO NOVO 
TERMINAL RODOVIÁRIO estabeleceu especificamente os casos de aplicação de 
penalidades contratuais e administrativas, conforme se observa adiante. 
DAS PENALIDADES CONTRATUAIS E ADMINISTRATIVAS 

12. A CONCESSIONÁRIA estará sujeira às penalidades de advertência ou multa, 
conforme previsto nas normas legais e regulamentares dos serviços e neste 
contrato, sempre que: I- deixar de fornecer, nos prazos que lhe forem 
estabelecidos, as informações, documentos e dados requisitados pelo 
CONCEDENTE, relativos à administração, contabilidade, qualidade dos 
serviços, recursos técnicos, econômicos e financeiros. II - Deixar de adotar, 
nos prazos estabelecidos pelo CONCEDENTE, as providências indicadas para 
restabelecer a regularidade ou garantir a qualidade e eficiência dos serviços 
concedidos, III descumprir norma legal e regulamentar, determinação do 
CONCEDENTE ou qualquer disposição ou cláusula deste contrato. 

12.1. A penalidade de multa será aplicada pelo CONCEDENTE no valor máximo de 
1% (um por cento) do valor do faturamento da CONCESSIONARIA nos últimos 12 
(doze) meses anteriores à ocorrência da infração. 
12.2. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo, 
guardando proporção com a gravidade da infração, assegurando-se à 
CONCESSIONÁRIA amplo direito de defesa. 
12.3. Nos casos de descumprimento das penalidades impostas por infração, ou 
descumprimento de notificação ou recomendação do CONCEDENTE para regularizar 
a prestação dos serviços, poderá ser decretada a caducidade da concessão, na forma 
estabelecida na lei, independentemente da apuração das responsabilidades da 
CONCESSIONÁRIA pelos fatos que motivaram a medida. 
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12.4. Quando a penalidade consistir em multa e o respectivo valor não for recolhido 
no prazo fixado, o CONCEDENTE promoverá sua cobrança judicial, por via de 
execução, na forma da legislação específica. 
Logo, a CONCESSIONÁRIA estará sujeira às penalidades de advertência ou multa, 
que poderão ser aplicadas mediante procedimento administrativo. 
 

5. Quais melhorias a empresa já implementou desde o início da concessão? 

Houve alguma exigência recente do Município para aprimorar os serviços 

prestados? 
A empresa adequou o Terminal Rodoviário para abrigar serviços de alimentação e 
aplicativos de mobilidade, porém não se encontram em pleno funcionamento. O 
Município está adotando medidas para que não somente tais serviços bem como 
todos os necessários sejam realizados a contento. 
 

6. Qual é a contrapartida financeira estabelecida no contrato entre a 

concessionária e o Município? Há alguma cláusula que prevê 

investimentos por parte da empresa na infraestrutura da rodoviária? 
Nos termos do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 047/2004, cláusula 3, o orçamento 
básico está avaliado em R$ 920.269,55. E a cláusula 4 disciplina que a 
CONCESSIONÁRIA obriga-se a implantar novas instalações, ampliar e modificar as 
existentes, de modo a garantir o atendimento da atual e futura demanda do mercado, 
observadas as normas e recomendações dos órgãos gerenciadores do Sistema de 
Transporte Estadual, Nacional e do CONCEDENTE. 
 

7. Qual o prazo de vigência do contrato de concessão? Ele prevê 

possibilidade de revisão, renovação ou rescisão antecipada em caso de 

descumprimento das obrigações? 
O Município formalizou Termo Aditivo n. 001/2007-PGM do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 047/2004, que adita o Contrato Administrativo n°. 047/2004 
de Concessão de Serviço de Administração e Exploração, precedida da construção do 
novo Terminal Rodoviário, para alterar a data de início da concessão, objeto do 
respectivo contrato, que passa a vigorar a partir da data de autorização de 
funcionamento do Terminal, conforme Oficio Circular n°. 029/2007-GP, qual seja: 
02 de julho de 2007. 
Logo, deverá ser considerada a data de 02 de julho de 2007, para fins de início da 
contagem do prazo de 25 (vinte e cinco) anos. 
Ademais, destaca-se que o prazo de da concessão, nos termos da cláusula 3.1, poderá 
ser prorrogado no máximo por igual período mediante requerimento da 
concessionária e instauração de procedimento administrativo ao qual se dê ampla 
publicidade. 
A rescisão antecipada está prevista na cláusula 6, III, que trata das prerrogativas da 
concedente, o qual dispõe que são prerrogativas CONCEDENTE, além de outras 
existentes ou que vierem a existir na legislação aplicável, extinguir a concessão antes 
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de findo o prazo inicialmente estatuído (art. 35, II e ? art. 37; art. 38, I a VII, Lei 
8.987/95), para efeitos de retomar o serviço outorgado sempre que o interesse público 
o exigir por razões de conveniência e oportunidade ou por inadimplência do 
concessionário. 
 

8. Caso a concessionária continue a não cumprir suas obrigações, há 

previsão de rescisão contratual ou outra medida cabível? 

O CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 047/2004, cláusula 12.3, prevê que nos casos 
de descumprimento das penalidades impostas por infração, ou descumprimento de 
notificação ou recomendação do CONCEDENTE para regularizar a prestação dos 
serviços, poderá ser decretada a caducidade da concessão, na forma estabelecida na 
lei, independentemente da apuração das responsabilidades da CONCESSIONÁRIA 
pelos fatos que motivaram a medida. 
E de acordo com a cláusula 13, sem prejuízo das penalidades cabíveis e das 
responsabilidades incidentes, o CONCEDENTE poderá intervir, a qualquer tempo, na 
concessão, para assegurar a prestação adequada dos serviços, ou o cumprimento, 
pela CONCESSIONÁRIA, das normas legais, regulamentares e contratuais. 
Assim, denota-se que fora previsto o instituto da caducidade, bem como da 
intervenção, em caso de descumprimento das obrigações pactuadas na concessão 
sob análise. 
 

9. Existe alguma iniciativa do Executivo para garantir que a rodoviária 

ofereça um serviço digno aos cidadãos, mesmo que a concessionária não 

atenda aos padrões exigidos? 
O Município vem notificando e cobrando melhoria nos serviços, conforme se verifica 
pelas notificações juntadas no Despacho 10. Também foram realizadas reuniões em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Fazenda e a Gerencia de Inspeção Sanitária 
com o intuito de regularizar as inconformidades e propiciar melhorias aos serviços 
ofertados a população. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Brasil, nº 119 – Fone: (65)223-1500 – Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso 
CEP 78200-000 – www.caceres.mt.gov.br 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 0552/2025-GP/PMC                                Cáceres - MT, 09 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 7.677/2025 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício nº 0236/2025-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento nº 53/2025, de autoria 

do ilustre vereador, Jerônimo Gonçalves (PL), que requer ao Executivo Municipal 

informações acerca da atual situação da Rodoviária de Cáceres, especialmente em 

relação ao cumprimento das obrigações assumidas pela empresa concessionária 

responsável pela sua administração. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas pela Secretaria Municipal de Administração, através do Ofício n.º 

019/2025-SMA, de 09/04/2025, e documentação acostada, cópias anexas. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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  Protocolo 1- 535/2025

De: Danilo F. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data:  10/04/2025 às 08:21:00

Setores (CC):

DAL, GAB-VER

 

Encaminho resposta ao Ofício n° 0236/2025-SL/CMC, o qual essa Casa encaminha cópia do Requerimento n° 53/2025 de autoria do

vereador Jerônimo Gonçalves.

Respeitosamente,

_

Danilo Antoniassi de Figueiredo 

Técnico Administrativo
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